
SWEETPAY SOLUÇÕES FINANCEIRAS S.A. 
CNPJ nº 37.132.365/0001-80 – NIRE 35300649206

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 15.01.2026

Aos 15.01.2026, às 10h, na sede social da Sweetpay 
Soluções Financeiras S.A.(“Companhia”), situada na 
Rua Pais Leme nº 215, Conjunto 2806, Torre Office, 
Pinheiros, CEP 05424-150, na cidade de São Paulo/
SP, reuniram-se os acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, ficando 
dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76. Mesa: 
Pedro Brito Vasques, Presidente; Bruno Moraes, 
Secretário. Ordem do Dia: (i) apreciar o Protocolo e 
Justificação de Incorporação da 123QRED Soluções 
Financeiras Ltda., CNPJ nº 35.559.232/0001-69; (ii) 
ratificar a contratação de empresa especializada para 
elaboração do laudo de avaliação do patrimônio 
líquido da incorporada; (iii) aprovar o laudo de 
avaliação; e (iv) deliberar sobre a incorporação da 
referida sociedade pela Companhia. Deliberações: Os 
acionistas, por unanimidade: (a) aprovaram o 
Protocolo e Justificação de Incorporação da 
123QRED Soluções Financeiras Ltda.; (b) ratificaram 
a contratação da Contabilidade Ribeiro, CNPJ nº 
17.589.506/0001-80, para elaboração do laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da incorporada, com 
base em balanço patrimonial levantado em 
31.12.2025; (c) aprovaram o referido laudo, que 
apurou o patrimônio líquido da incorporada no valor 
de R$ 8.188.615,87; (d) aprovaram a incorporação da 
123QRED Soluções Financeiras Ltda. pela 
Companhia, que sucederá a incorporada em todos os 
seus direitos e obrigações; e (e) consignaram que, 
por ser a Companhia detentora da totalidade do 
capital social da incorporada, a operação não 
implicará aumento de capital social, ocorrendo 
apenas a substituição do investimento anteriormente 
registrado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, sendo a presente ata lavrada em forma 
de sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei nº 
6.404/76. São Paulo, 15.01.2026. JUCESP nº 
048.572/26-3 em 11/02/2026, Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral em Exercício




